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TERMO DE ADESÃO 17/2025 – Ata 037/2025

Processo Administrativo: 8387/2025
Ata de Registro de Preços: 037/2025
Pregão Presencial: 002/2025

Termo de Adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

001/2025 que entre si celebram a Prefeitura Municipal de 

São Gabriel da Palha por intermédio da Comissão Especial 

de Registro de Preços, na qualidade de Órgão Gerenciador e 

a PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA – ES.

Por este termo, o Município de São Gabriel da Palha, inscrita no CNPJ 27.174.143/0001-76 com 
sede à Praça Vicente Glazar, 159, Glória, São Gabriel da Palha – ES, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal,  TIAGO ROCHA,  por intermédio da Comissão Especial  de Registro de 
Preços, na qualidade de Órgão Gerenciador, conforme Decreto nº 3.609/2023, de 28 de junho de 
2023, ADERE à Ata de Registro de Preços nº 037/2025 cujo objeto é o Registro de Preços  para 
a  eventual  contratação  de  empresa,  especializada  em  sonorização  e  iluminação,  conforme 
especificados no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Presencial nº 002/2025, que é 
parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  as  propostas  cujos  preços  tenham  sido  registrados, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a adesão à Ata de Registro de Preços 037/2025, Pregão 
Presencial nº 002/2025 da PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA – ES.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS, PREÇOS REGISTRADOS, 
COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR E QUANTIDADE PRETENDIDA NA ADESÃO.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 037/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA – ES.

PROCESSO ADMINISTRATIVO ADESÃO: 8387/2025

DATA PUBLICAÇÃO: 17/04/2025 VENCIMENTO: 16/04/2026

Razão Social LEONARDO CAETANO LTDA

CNPJ 08.936.394/0001-04

E-mail/Tel Telefone/Fax: (27) 99848-3347 EMAIL: leoproducoes.es@hotmail.com

Endereço Rua Florisvaldo Caetano, nº 181, Bairro Por do Sol, Colatina - ES, CEP: 29.700-687

RELAÇÃO E DESCRIÇÃO DOS ITENS E PREÇOS E QUANTIDADES OBJETOS DA ADESÃO
ITE
M

ESPECIFICAÇÃO U
N
D

QN
T.

VALO
R 

UNIT.

VALO
R 

TOTA
L

026 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED 1
contendo: 01 - painel de led slim 3.9 - outdoor com tamanho de 4m x 2m 
(8m²) com estrutura completa para colocação e instalação do mesmo, o 
equipamento deve acompanhar dispositivo para leitura dos arquivos a 
serem apresentados, cabos de áudio e vídeo de no mínimo 100m, entre 
outros. Sua altura de fixação pode variar entre 1m a 3m do piso.

SE
R

10 3.486,
00

34.860,
00

027 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED 2 SE 10 6.972, 69.720,
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contendo: 01 - painel de led slim p3.9 - outdoor com tamanho de 6m x 
3m  (18m²)  com  estrutura  completa  para  colocação  e  instalação  do 
mesmo, o equipamento deve acompanhar dispositivo para leitura dos 
arquivos a serem apresentados, cabos de áudio e vídeo de no mínimo 
100m, entre outros. Sua altura de fixação pode variar entre 1m a 3m do 
piso.

R 00 00

028 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED 3
contendo: 01 - painel de led slim P3.9 - outdoor com tamanho de 8m x 
3m  (24m²)  com  estrutura  completa  para  colocação  e  instalação  do 
mesmo, o equipamento deve acompanhar dispositivo para leitura dos 
arquivos a serem apresentados, cabos de áudio e vídeo de no mínimo 
100m, entre outros. Sua altura de fixação pode variar entre 1m a 3m do 
piso.

SE
R

05 8.712,
00

43.560,
00

VALOR TOTAL ADESÃO R$ 148.140,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA
3.1. As unidades administrativas da administração pública direta deste ente federativo deverão 
executar  todos  os  atos  administrativos  com  vistas  à  contratação  dos  serviços  junto  ao 
Compromissário Fornecedor indicado.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO
4.1. Em decorrência da natureza da presente ADESÃO, o órgão beneficiário se compromete a 
executar a primeira contratação e/ou aquisição dos itens com preços registrados na referida ata no 
prazo de 90 (noventa) dias, observando o prazo de vigência da ata.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1. As dotações orçamentárias para realização da presente despesa serão:

Secretaria Municipal de Cultura e Arte
Projeto LOA 2026

5.2. A presente adesão está vinculada a confecção de Contrato Administrativo ou instrumento 
equivalente.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
6.1. A presente adesão deverá obedecer aos limites percentuais máximos estabelecidos na tabela  
acima, sendo vedada a concessão de outras adesões da referida ata para o Órgão Não Participante 
ora Beneficiário.
6.2. As unidades administrativas da administração pública direta deste ente federativo não poderão 
ceder a outros órgãos da administração pública o direito à contratação da referida ata.

São Gabriel da Palha, 05 de janeiro de 2026.

TIAGO ROCHA
Prefeito Municipal de São Gabriel da Palha

JOSÉ LUIZ VIAL
Secretário Municipal de Cultura e Arte
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